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DECRETO Nº 45/2024 

 

NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE 

CULTURA (CMC) DE SÃO LUDGERO PARA A 

GESTÃO 2024 – 2026.  

 

IBANEIS LEMBECK, Prefeito do Município de São Ludgero, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município; 

CONSIDERANDO as indicações para representação de entidades 

governamentais e não governamentais para atuação no Conselho Municipal de 

Cultura de São Ludgero; 

 

D  E  C  R  E  T  A  

 

Art. 1º – Fica nomeado o Conselho Municipal de Cultura (CMC) de São 

Ludgero, para o período de 2024 a 2026, composto pelos seguintes membros: 

 

I. Entidades Governamentais: 

a) Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes: 

Titular: Fernanda Tomaz; 

Suplente: Alexssandra Reis Lemos. 

 

b) Representantes da Secretaria Municipal de Obras, Viação e 

Urbanismo; 

Titular: Samira da Silva Wernk; 

Suplente: Antônio Marcos Mattei. 
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c) Representantes da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 

Planejamento; 

Titular: Bertoldo Kirchner Weber; 

Suplente: Eduarda Spindola Berto. 

 

d) Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura, 

Desenvolvimento Econômico e Turismo; 

Titular: André Soethe; 

Suplente: Edmara Della Giustina. 

 

e) Representante da EPAGRI; 

Titular: Igor Franz Duttert; 

 

f) Representantes de Centros de Educação Infantil do Município; 

Titular: Silvia Walter Kuerten; 

Suplente: Lurdete Nurnberg. 

 

II. Entidades Não-Governamentais: 

 

a) Representantes das escolas particulares; 

Titular: Beatriz Rodrigues Warmeling Crocetta; 

Suplente: Helena Schlickmann Soethe. 

 

b) Representantes das escolas públicas; 

Titular: Lisiane Alves Silva Pereira; 

Suplente: Patrícia Weber Dandolini. 

 

c) Representantes da Câmara dos Dirigentes Lojistas – CDL; 

Titular: Celito Schlickmann; 
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Suplente: Schayane de Bona Recadro. 

 

d) Representantes de Associação Comunitária; 

Titular: Juliano Mendes; 

Suplente: Marielli Martins Soethe. 

 

e) Representantes da Indústria; 

Titular: Amanda Kestering; 

Suplente: Genir Janete Punzeta Puchman. 

 

f) Representantes da Associação Cultural; 

Titular: Gisele Zanelato Engels 

Suplente: Daniela Ouriques Nunes Vicente 

 

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

São Ludgero, SC, 17 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

IBANEIS LEMBECK 

Prefeito Municipal 

 

Assinado de forma digital 
por IBANEIS 
LEMBECK:69081751972 
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